
mensais é o custo da inseção para 
um universo de 30 mil famílias 

litros de consumo mensal é o limite 
para ter direito à isenção 

    

kop caesb  

  

Fevereiro de 2002 

   

Convênio na área 
social garante 
abastecimento de 
graça aos mais 
carentes, Objetivo 
é atingir as 100 mil 
famílias 
cadastradas na 
Secretaria de 
Solidariedade 

Pequenos reservatórios, como o do Vale da Lua, em Sobradinho, garantem água às comunidades mais isoladas 

A ções de cunhos sociais permitem 
a famílias carentes do Distrito 
Federal o fornecimento de água 

tratada a custo zero. A medida, 
lançada de maneira pioneira em 
dezembro passado, resultou de 
convênio de cooperação entre a 
Companhia de Saneamento do Distrito 
Federal (Caesb) e a Secretaria de 
Solidariedade (Sesol). O pré-requisito 
é estar cadastrado no Programa de 
Fortalecimento às Famílias de Baixa 
Renda (Pró-Família) — e a primeira 
relação de isentos beneficiou 30 mil 
dos 100 mil cadastros da Sesol. 
O convênio estabelece que estarão 
isentas da taxa as famílias com o 
consumo de até 10 mil litros de água 

por mês, aplicando-se a chamada 
tarifa solidariedade da empresa. A 
expectativa da Caesb é atender todas 
as famílias inscritas no programa da 
Secretaria de Solidariedade, desde 
que se enquadrem nos critérios 
estabelecidos pelo convênio. 
A medida representa um gasto 
mensal de R$ 300 mil com o 
financiamento do beneficio. 
A Sesol é responsável pelo 
cadastramento das famílias carentes 
que podem ter isenção da taxa de água. 
A medida garante cidadania e saúde à 
população que passa por dificuldades 
financeiras e que não tem acesso legal à 
água de boa qualidade. É o resgate da 
dignidade dessas pessoas. 


